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DECRETO Nº 11.892, DE 21 DE MAIO DE 2026

Regulamenta a Lei nº 4.501, de 16 de dezembro de 2024, que institui o Plano 
Estadual Intersetorial para Promoção e Garantia dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 4.501, de 16 de dezembro de 2024, 
especialmente no que diz respeito a elaboração, a execução, o monitoramen-
to e a avaliação dos seguintes instrumentos da política estadual de atendi-
mento à pessoa com deficiência:
I - Plano Estadual Intersetorial para Promoção e Garantia dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência;
II - Plano Anual de Ações e Metas;
III - Relatório Trimestral de Implementação.
Art. 2º O Plano Estadual Intersetorial será destinado à promoção e garantia 
dos direitos das pessoas com deficiência, assegurando-lhes o pleno exercício 
da cidadania e o acesso integral às políticas públicas.
Art. 3º A elaboração e a execução do Plano Estadual Intersetorial são de res-
ponsabilidade da Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Huma-
nos - SEASDH.
§ 1º O Plano deverá ser construído, obrigatoriamente, com base nas proposi-
ções apresentadas no relatório da conferência estadual dos direitos das pes-
soas com deficiência realizada no ano anterior.
§ 2º O Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência do Acre 
- CONEDE/AC deverá participar ativamente da elaboração e da execução do 
Plano Estadual Intersetorial.
Art. 4º O Plano Anual de Ações e Metas, vinculado ao Plano Estadual Interse-
torial, será o instrumento orientador da execução das políticas públicas e da 
destinação orçamentária para o exercício vigente.
Art. 5º A Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - 
SEASDH elaborará a proposta do Plano Anual de Ações e Metas, devendo 
submetê-la à aprovação do CONEDE/AC.
Art. 6º O acompanhamento da execução do Plano Anual de Ações e Metas 
dar-se-á por meio de um relatório trimestral.
§ 1º A Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEAS-
DH deverá elaborar e apresentar o relatório trimestral ao CONEDE/AC.
§ 2º Compete ao CONEDE/AC apreciar o relatório trimestral decorrente do 
Plano de Ações e Metas anual, zelando pela transversalidade dos direitos das 
pessoas com deficiência em todas as políticas públicas.
Art. 7º Para garantir a intersetorialidade e a transversalidade previstas na Lei 
nº 4.501, de 2024, a elaboração e execução dos Planos deverão contar com a 
articulação integrada das áreas de saúde, educação, assistência social, obras 
públicas, turismo, trânsito e esporte.
Art. 8º A Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEAS-
DH poderá instituir Comitês Técnicos Intersetoriais, com representantes dos ór-
gãos competentes, para subsidiar a elaboração dos instrumentos previstos neste 
Decreto e compilar os dados necessários para o relatório trimestral.
Art. 9º Os prazos para elaboração, submissão e aprovação dos Planos e do 

Relatório Trimestral serão definidos em ato conjunto da Secretaria de Estado 
de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH e do CONEDE/AC, de 
modo a compatibilizar as ações com o calendário do Plano Plurianual - PPA, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.806-P, DE 30 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELLY CIOFFI OLIVEIRA para exercer o cargo de Dire-
tora de Planejamento e Projetos de Saneamento do Serviço de Água e Esgoto 
do Estado do Acre - SANEACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 30 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.107-P, DE 18 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ISABELA NOBRE LOPES do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeada atra-
vés do Decreto nº 11.485-P, de 8 de outubro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.108-P, DE 18 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLEUSON JOSE GOLVEIA DA SILVA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nome-
ado através do Decreto nº 284-P, de 5 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.130-P, DE 18 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JURANDIR IZAIAS DA SILVA do cargo em comissão do Gru-
po de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado 
através do Decreto nº 1.107-P, de 18 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.131-P, DE 18 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCAS VINICIUS LIMA DE SOUZA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado 
através do Decreto nº 1.078-P, de 18 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.132-P, DE 18 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCAS VINICIUS LIMA DE SOUZA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 18 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.171-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCIO NASCIMENTO DE SOUZA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-8, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.172-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GELCEMIR DE SOUZA ANDRADE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, 
na Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.182-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOHN LENON BATISTA LIMA do cargo de Gerente Adminis-
trativo da Unidade de Alta Complexidade em Oncologia do Acre - UNACON, 
tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado atra-
vés do Decreto nº 3.267-P, de 24 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 29 de abril de 2026.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.183-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THEREZA CRISTINA PICADO PINHEIRO do cargo de 
Gerente-Geral do Centro de Atenção Hemoterapia e Hematologia do Acre - 
HEMOACRE, tipificação III, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, 
nomeada através do Decreto nº 1.033-P, de 16 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.184-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSE MARTINS DE SOUZA JUNIOR do cargo de Gerente 
de Assistência à Saúde do Centro de Atenção Hemoterapia e Hematologia do 
Acre - HEMOACRE, tipificação III, da Secretaria de Estado de Saúde – SE-
SACRE, nomeado através do Decreto nº 7.149-P, de 21 de junho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.186-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ADRIELLY RODRIGUES LUSTANAL para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo – FUNDHACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.188-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSE MARTINS DE SOUZA JUNIOR para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo – FUNDHACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.189-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAMON ARAUJO GOMES para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, na 
Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo – FUNDHACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de junho de 2026.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.190-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARLOS ROGGER ALEXANDRINO CASTRO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo – FUNDHACRE.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.191-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CARINA FRANÇA TAVARES do cargo em comissão do Grupo de 
Natureza Especial da Administração Indireta do Poder Executivo, referência CDAI-1. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.192-P, DE 20 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CARINA FRANÇA TAVARES para exercer o cargo de Diretora 
Administrativa e Financeira do Serviço de Água e Esgoto do Estado do Acre 
– SANEACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.196-P, DE 21 DE MAIO DE 2026
	
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:				  
Art. 1º Designar a servidora ELIETE FRANCO DE OLIVEIRA para responder pela 
Secretaria de Estado Extraordinária dos Povos Indígenas - SEPI, durante o perío-
do de 16 a 24 de maio de 2026, em virtude da ausência da titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.198-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENATO SOUZA DO NASCIMENTO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-7, no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Acre - CBMAC.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.199-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DIEGO DA SILVA CAMPOS do cargo em comissão do Grupo 
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de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, nomeado atra-
vés do Decreto nº 4.906-P, de 15 de setembro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.200-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIEGO DA SILVA CAMPOS para exercer o cargo de Assessor 
Técnico da Junta Comercial do Estado do Acre - JUCEAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.202-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor ELIZEU DO NASCIMENTO MELO, ocu-
pante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-3, da Secretaria de Estado de Educação e Cultura 
– SEE para o Gabinete Pessoal da Governadora - GABGOV.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos finan-
ceiros a contar de 1º de junho de 2026.Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 
138º da República, 124º do Tratado de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.203-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA GENILSA DE OLIVEIRA SILVA do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nome-
ada através do Decreto nº 7.274-P, de 11 de julho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.204-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA GENILSA DE OLIVEIRA SILVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.205-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 14.135-P, de 18 de maio de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 14.206-P, DE 21 DE MAIO DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUGMA FERNANDA PINHEIRO DE MOURA para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-2, na Secretaria de Estado de Agricultura – SEAGRI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de maio de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre


